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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE VITORIA DE SANTO ANTAO/PE - SEÇÃO 
.      

  

PROCESSO: 00009188920198173590 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente 
qualificadas nos autos do processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à 
presença de V. Excelência, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT , opor EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO, conforme passa a expor: 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificadas nos autos do 
processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por GILVAN JOSE DA SILVA, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA CONTRADICAO 

Com a mais a respeitosa vênia, assim o fazendo, afigura-se a v. decisão contraditoria em pontos essenciais, 
justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida-os e confira os 
efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Frisa-se que na d. sentença exarada, verifica-se grave contradicao, que devem ser supridas ou sanadas por meio 
dos presentes embargos, sendo certo que o recurso não objetiva rediscutir a matéria, mas afastar os vícios 
constatados no julgado. 

DO LIMITE MÁXIMO INDENIZATÓRIO (R$13.500,00) 

Pela simples leitura do julgado podemos observar error in procedendo vez que o valor da 
condenação ULTRAPASSA O LIMITE MÁXIMO ESTABELECIDO NA LEI PARA INDENIZAÇÃO, QUAL SEJA, 
R$13.500,00. 

Conforme esposado houve a condenação da Apelante no valor de R$ 16.537,50 (DEZESSEIS MIL E QUINHENTOS 
E TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), não deve prosperar a sentença a quo, vez que prolatada em 
desconformidade com os ditames legais, eis que condenada em valor SUPERIOR AO LIMITE determinado em 
Lei, isso porque, estabelecem os incisos I e II, do artigo 3º da Lei n.º 6.194/74: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; 
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II - ATÉ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 
e 

O método de INTERPRETAÇÃO GRAMATICAL das normas jurídicas resolve prontamente a questão. O emprego 
da preposição até parece significar um limite máximo, uma escala de grandezas dentro da qual, dependendo 
do fator relevante, a indenização poderá variar de nenhum à até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) em 
caso de indenização por invalidez permanente. 

Destarte, NÃO HOUVE UMA EQUIPARAÇÃO de duas situações distintas – invalidez permanente e morte, para 
um único efeito; indenização no valor invariável de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Logo, depreende-se, sem necessidade de grande esforço HERMENÊUTICO, que a indenização securitária DPVAT 
não pode ser fixada ALÉM do teto máximo para toda e qualquer lesão física, pois pela interpretação da norma 
contemplada na letra "b" do art. 3.° da Lei 6.194/74, determina que a cobertura a título de invalidez 
permanente seja paga de forma proporcional a lesão suportada pelo beneficiário. 

 

CONCLUSÃO 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 
Embargos Declaratórios, enfrentado o ponto contraditório, qual seja o LMI, conferido efeitos integrativos para o 
fim de prover integralmente, tudo por ser medida de direito e irretorquível JUSTIÇA! 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
VITORIA DE SANTO ANTAO, 14 de março de 2023. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 
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